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OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 3° - A Municipalidade deverá manter um CADASTRO de famílias
inscritas para o recebimento dos benefícios referidos no art. 1°.

Parágrafo único — Para efeito do cadastro, os interessados deverão
comprovar que atendem a todos os requisitos desta Lei.

Art. 4° - À época da doação de casas populares ou lotes, a Municipalidade
deverá obedecer, sempre que possível, a ordem cronológica da inscrição.

Parágrafo único — Quando não for possível a solução da doação pela ordem
de inscrição, dever-se-á proceder a sorteio, em local e horário previamente
comunicados, com garantia de acesso ao público e aos interessados.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1999
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